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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação n. 603/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Saúde para que sejam 

realizadas gestões junto à Fundação Hemominas para que o PACE/HEMOMINAS de Varginha 

seja habilitado e estruturado como Ponto de Coleta e Distribuição de Hemocomponentes. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo fortalecer a rede de atendimento 

hemoterápico na região, garantindo maior autonomia e agilidade no processo de coleta, 

armazenamento e distribuição de sangue e hemocomponentes. 

O município de Varginha é referência macrorregional em diversos serviços de 

saúde e possui grande demanda hospitalar, o que reforça a necessidade de ampliar a capacidade 

operacional do PACE/HEMOMINAS local. Tornar a unidade apta a atuar como ponto de coleta e 

distribuição contribuirá diretamente para: 

• maior segurança e rapidez no atendimento a emergências e cirurgias, reduzindo o 

tempo de espera por transfusões; 

• descentralização do fluxo de hemocomponentes, hoje concentrados em estruturas mais 

distantes; 

• aumento da captação de doadores, ampliando campanhas e facilitando o acesso da 

população; e 

• melhor otimização dos recursos públicos, evitando deslocamentos e custos logísticos 

desnecessários. 

Varginha, por sua relevância regional e infraestrutura instalada, reúne plenas 

condições de receber o investimento e adequação. 

Diante da importância do tema para a saúde pública municipal e regional, conta 

com o apoio dos nobres colegas e com a especial atenção do Executivo para atendimento desta 

demanda. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 26 novembro de 2025. 
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